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1# 

Dlapõe aobre abertura c1e crédito aq 

cional, eapecia1, para ater.i.dimento 4a 
1 

Lei 1111 2.347, de 07. 08.1985, e dá ou.-

traa providências.-

JOÚ BAWULLI 13DBBIRBO, Prefeito do Jllunic!pio de Aa

aie, Estado de S"'ao Paulo, no wao de au.aa atribuições 1epia1 am2 

rizado pelo :!nciao III, da Lei nR 2.347, de 07.08, 1985, artigo l•, 

D B C B. :1 !r J.; 

Ar:lgo 111 :rica aberto, na Divisão de Contabi1idade, umcrédita -

adici011a11 eapeoia11 no valor de Clll0.000.000 (das ma,, 
lhÕea de crwseiroe), J)ara atendimento do disposto na 

Lei llmiicipal nll 2.347, de 07 .08.1985, re:fel'eD.te ao 

convênio oe1ebrada com a Secretar.la de Estado doa l!l'e

�cios do Interior, ob.1etivim.4o a implantação de api,! 
• r.l.os para o treinamento de interessados na pratica da 

apicu.1.tu.ra no Xim.ic{pio de Assis, e qu. e correrão à CO!!: 

ta de 

7 

7.8 

04 

15 

4270 

4272. 56 
4120 

mPIJlfAll'BRB> DE OBll.&S E SIHVlQCG 
Obras e Serviços Urbaoos 
Agrlcal.tura 

Prodação Animal 

Alimeo:taçio e lluflrição 
Im.p1antação de .Api&r.1.os 

Eqliipam.entoa e Material. Pe1'JlllUl.enta. 

Artigo 2a - As despesas oom a e:ucu.ção da crédito autorizado pelo 

Bl"tigo anterior correrão oo:m. oa racm'aoa provmientea 

do azcasso de arreoad.ac;ão, classificado nas aegu:i.ntee 

ru.bri.caa orçament&riaa do JllUDio{pio, a aaber1 

2000.00.00 - B.BOEI!AS lJI OAPI!.AL 

2400.00.00 - !1!1'EID8farênoias de Capital 

2420.oo.oo - !l!rBDaferêociaa ID.t arsover.a.amentaie 

2422.00.00 - �af'erêociaa doa Estados 
2422.09.00 - Ou.traa !rmsf'arênciaa iloa E•tàdoa 



1Ju/t.ituta JJl.un.ieipal . tÚ dui1.. 
·• 

IAlllETE DD PIEfEllO DBCBll'O BI l. 516, DB l9 D!l AGOS?O DI 1 985.-
--- - ----- - -- -------- - -- ----- ------ --

2422.09.05 - Aax.{lio da Sacrataria da Batado 

doa HeBl5cios do Interior para 

Implantação de apiárioa •••• •• CI$ 5.000.000 

1000.00.00 RECEifAS oOlDlllffES 

1300.00.00 Receitas Patrimoniais 

1320.00.00 Receitaa de Valoras Kobililri.oa 

1321.00.00 Juros de !Ítaloa de Renda 

· 1321.0l.OO Renc!imantos de .Aplicações Pinll!!. 

cetras •••..••• .•••••••••.. .•. Çat 5.000.000 

1'0!AL ••• �.� • •• ; • •••• �.� •••••• �-:cx;��J. 
Jrti&o 31 - Bate Decreto entrar& em vigor na data· de saa 11uhlicação 

Artigo 41 - Rewsam-se àa diapoaições 811 contrh-io.-

:Praf'eitura Municipal da Assis, em 19 de agosto da 1985.-

Pu.blicado no Departamento de Adm4.,4ollfl1:·...,•i 

de agosto de l 985.-
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